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DECRETO Nº 2375/2018, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNI 
CIP AIS NO DIA QUE ESPECIFICA. 

CARLOS ALBERTO FREIRE, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de Bastos, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
FIFA 2018, na Rússia; 

Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção 
Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento; 

DECRETA: 

Art. 1°. No dia 06 de julho de 2018, sexta-feira, dia de jogo da Seleção Brasileira na 
Copa do Mundo FIFA 2018, o expediente das repartições públicas municipais será até às 12h. 

Art. 2°. As repartições públicas que prestem serviços essenciais e de interesse público, 
que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de Iacri, 03 de julho de 2018. 

CARLOS ALB-Eiifo FREIRE 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgâni do 
Município de Iacri). 

Secretário 


